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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DO PREFEITO

LEI N2 519/97

Cria a Secretaria de Desenvolvimento

Económico, autoriza a constituição do

Conselho Municipal de Desenvolvimento

Económico, introduz modificações na

estrutura organizacional da Adminis -

traçao Publica do Municipio de Simões

Filho» e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia ,

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. l9 - Fica criada a Secretaria de Desenvolvimento Econó-

mico, com a finalidade de formular e executar a política mu-

nicipal destinada a fomentar e apoiar as iniciativas e as

atividades económicas desenvolvidas, no espaço geográfico do

Município, pelos setores de agricultura, de indústria e co -

mercio, e de serviços, competindo-lhe:

I - fomentar o desenvolvimento dos setores da agricultura,

da indústria e comércio, e de serviços, no âmbito do Municí-

pio , adotando, para tanto, todas as medidas pertinentes a

este objetivo, por intermédio dos órgãos de sua estrutura

organizacional;

II - apoiar, em articulação com os órgãos competentes do

Estado e da União, as atividades agrícolas, industriais, co-

merciais e de serviços desenvolvidas no Municipio, promo -
,̂~~̂ "vendo a infra-estrutura necessária ao seu/desenvolvimento;

III - estabelecer dirétrizes e metas objêtivando o contínuo

desenvolvimento económico do Município, em consonância com

as políticas estadual e federal para os setores , visando

apoiar prójetos e atividades públicas que atraiam investi -

mentos privados para sua área rural e urbana;
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IV - estabelecer as prioridades para a realização de inves-

timentos municipais, inclusive em infra-estrutura, objeti -

vando o desenvolvimento dos setores pertinentes às ativida -

dês de agricultura, indústria, comércio e serviços;

V - realizar estudos, pesquisas e assistência técnica, di-

retamente ou em articulação com órgãos e entidades do Estado

e da União, visando desenvolver ações voltadas para a ele-

vação do grau de produtividade, competitividade e qualidade

dos bens e serviços produzidos e comercializados;

VI - coordenar e executar as atividades de promoção e di-

vulgação das oportunidades de investimentos na agricultura ,

indústria, comércio e serviços;

VII - promover, no âmbito de sua competência, em artieu -

lação com as demais Secretarias do Município e obedecendo às

dirétrizes estabelecidas pelo Órgão Municipal Colegiado pró-

prio, medidas relativas à proteçao do meio-ambiente.

Parágrafo Único - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado

a constituir o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econô -

mico,cujas competências, organização, composição, atribuição

dos seus membros e normas de funcionamento serão definidas

em regimento especifico, a ser aprovado mediante Decreto.

Art. 29 - A Secretaria de Desenvolvimento Económico tem a

seguinte estrutura básica:

I - Órgão Colegiado:

a) Conselho Municipal de Desenvolvimento Económico.

II - Órgãos da Administração Direta:

a) Departamento de Agricultura;

b) Departamento de Indústria e Comércio ;

c) Departamento de Serviços.
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Art. 35 - A Secretaria de Desenvolvimento Social passa a

denominar-se Secretaria do Trabalho e Acao Social, com a

finalidade de formular, coordenar e executar as políticas

publicas referentes à promoção do trabalhador e ao bem-es -

tar social da comunidade simoesfilhense, em articulação com

órgãos e entidades do Município, do Estado e da União, bem

como, com organizações nao-governamentais, competindo-lhe ,

além do disposto no art. 82, da Lei n^ 392 , de 29 de maio

de 1991, o seguinte:

Art.

III - orientar e executar atividades que estimulem o exer -

cicio da cidadania;

IV - intermediar, sempre que possível e no âmbito do Muni-

cípio , as negociações entre as classes trabalhadora e pá -

tronai;

V - desenvolver açoes que objetivem a valorização, a ca -

pacitaçao e o aperfeiçoamento profissional do trabalhador;

VI - estimular o desenvolvimento comunitário e social ,

apoiando formas de organização popular;

VII - orientar, coordenar, executar e supervisionar, em ar-

ticulação com órgãos e entidades do Estado, da União e da

comunidade, o atendimento a situações de emergência ou de

calamidade pública no Municipio;

VIII - identificar fontes reais e potenciais de financia-

mento público ou privado, para o desenvolvimento de ações

a cargo da Secretaria.

Parágrafo Único - O Departamento de Ação Comunitária e o

Departamento de Assistência à Saúde, da estrutura da Secre-

taria do Trabalho e Ação Social, passam a denominar-se, res_

pectivamente:

I - Departamento de Ação Social.
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II - Departamento de relações e Desenvolvimento do Trabalho

Art. 49 - A Secretaria de Obras e Urbanismo passa a denomi-

nar-se Secretaria de Infra-Estrutura, tendo sua finalidade

e competência estabelecidas no art. 9 , da Lei n2 392 , de

29 de maio de 1991.

Art. 55 - A Secretaria de Infra-Estrutura tem a seguinte

organização básica:

I - Órgão Colegiado:

a) Conselho Municipal de Meio-Ambiente.

II - Órgãos da Administração Direta:

a) Departamento de Estudos e Projetos;

b) Departamento de Obras Civis;

c) Departamento de Obras Viárias;

d) Departamento de Urbanismo.

Art. 69 - Fica acrescido um inciso ao art. is, da Lei

ne 392, de 29 de maio de 1991, renumerando-se os subse-

quentes :

" Art

II . Gabinete do Vice-Prefeito;

Art. 75 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-

zado a promover, mediante Decreto, o detalhamento das com -

petências das unidades indicadas no inciso II do art. 22 ,

no parágrafo único do art. 39. e no inciso II do art. 55 ,

bem como as atribuições dos seus respectivos titulares, em

aditamento ao Regimento Interno da Prefeitura, aprovado pe-

lo Decreto n^ 2.310, de l5 de janeiro de 1993.

Art. 85 - Ficam extintos os cargos de Secretário de Desen -

volvimento Social e de Secretário de Obras e Urbanismo, da
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estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal, e

criados os cargos de provimento temporário, constantes do

Anexo Único desta Lei, a serem preenchidos mediante livre

escolha e nomeação do Chefe do Poder Executivo, demissíveis

"ad nu t um," dentre pessoas de comprovada experiência e apti -

dão para o exercício dos respectivos cargos.

Art. 9- — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a pro-

mover, mediante Decreto, as modificações orçamentarias que

se fizerem necessárias ao cumprimento desta Lei, respeita -

dos os valores globais constantes do Orçamento vigente.

Parágrafo Único - A autorização constante deste artigo in -

clui a abertura de créditos especiais destinados à criação

de categorias de programação indispensáveis ao funciona-

mento dos órgãos instituidos por esta Lei.

Art. 1O^ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi -

cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, O2 de janeiro de 1997.

EDSON

P ré f e.

BEL.,0mRLES SACRAMENTO DOS SANTOS

fefe de Gabinete.
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ANEXO ÚNICO

CARGOS DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO

CARGOS SÍMBOLOS QUANTIDADE

Gabinete do Vice-Prefeito

Assistente

Assessor

Secretario do Vice-Prefeito

DAM-2

D AM-3

D AM-4

Secretaria de Desenvolvimento Económico

Secretário DAM-l

Assistente DAM-2

Assessor DAM-3

Assessor de Controle Orçamentario DAM-4

Diretor de Departamento DAM-4

Secretaria do Trabalho e Açao Social

Secretário DAM-l

Secretaria de Infra-Estrutura

Secretario

Diretor de Departamento

D AM-1

DAM-4

01

01

01

01

01

01

01

03

01


